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co à Mesa que, consultado o plenário, de forma regimental, seja enviado o ofício

ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do município de Goiana, Eduardo Honório Carneiro, e a

Secretaria competente, versando sobre a realização de processo de ajustes de limites

Municipal no Estado de Pernambuco, conforme a Lei n° 17.815/2022, no município de

Goiana PE. /

Da presente Indicação, dê-se ciência à imprensa falada e escrita do município de

Goiana.

JUSTIFICATIVA ORAL

Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 03 de outubro de 2023.
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